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RESOLUÇÃO Nº 227, DE 19 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a 
convocação da 12ª 
Conferência 
Nacional dos 
Direitos da Criança 
e do Adolescente e 
dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro de 1991 e 
no art. 2º do Decreto n° 9579, de 22 de novembro de 2018, e no art. 
25 inciso IV, do Regimento Interno e; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 223, de 20 de outubro de 
2021 que institui a Comissão Organizadora da 12ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de fortalecer os 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, resolve: 

Art. 1º Convocar a 12ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com o tema - Situação dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela 
Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 
reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 
diversidade. 

Art. 2º Estabelecer o mês de novembro de 2023 para 
realização a 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que observem o seguinte cronograma: 

I. conferências livres: maio a dezembro de 2022; 



II. conferências municipais: maio a dezembro de 2022; 

III. conferências Estaduais e do Distrito Federal: janeiro a 
agosto de 2023; 

IV. conferência nacional: novembro de 2023. 

§1º - Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios convocar e garantir as despesas de suas etapas da 12ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§2º - A realização das Conferências livres deverá anteceder 
a realização das Conferências municipais. 

Art. 3º - Recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, que garantam a participação efetiva de crianças e 
adolescentes nas respectivas comissões organizadoras das etapas da 
Conferência. 

§1º - Os Estados, Distrito Federal e Municípios deverão 
engajar representantes do Comitê de Participação de Adolescentes no 
Conanda (CPA/Conanda) na organização da conferência 

§2º - Os Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham 
instituído os seus Comitês de Participação de Adolescentes deverão 
engajar seus adolescentes na organização da conferência. 

Art. 4º - As crianças e adolescentes terão o direito de 
participar, na condição de delegados, da 12ª Conferência Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 5º - O regimento interno da 12ª Conferência Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente será elaborado pela 
Comissão Organizadora Nacional e aprovada pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a 
organização e o funcionamento da 12ª Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, das etapas preparatórias 
estaduais, distrital e municipais e livres. 

Art. 6º - As despesas com a organização e a realização da 
12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
correrão à conta de recursos orçamentários do Fundo Nacional para 
Criança e Adolescente e do Ministério da Mulher, da Família dos 
Direitos Humanos. 

Art. 7º - O Documento Base e Documento Orientador, 
elaborados pela Comissão Organizadora Nacional e aprovados em 
Plenária do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 



Adolescente, dispõem, respectivamente, sobre subsídios para o 
debate do tema central e eixos da conferência nacional e sobre as 
orientações de organização da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e de todas as etapas dispostas no art. 
2º. 

Art. 8º - Recomendar a realização de atividades de 
Educomunicação em todas as etapas da 12ª Conferência Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único - A essência da Educomunicação é a 
intervenção socioeducativa de formação e mobilização de crianças e 
adolescentes - para, por e com eles(as) -, que passem pelas 
discussões sobre democracia, direitos sociais do cidadão, educação 
para a paz e solidariedade entre os povos. Ou seja, construa uma 
comunicação fundamentada em princípios e valores humanistas. 

Art. 9º - De acordo com o cronograma aprovado, nos termos 
do art. 2º desta Resolução, o CONANDA poderá orientar e/ou 
acompanhar a organização das etapas estaduais e distrital da 12ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIEGO BEZERRA ALVES 
Presidente do Conselho 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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